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DESPACHO

Ref. Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 001/2020

Tendo em vista que o Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação encontra-se de 

Atestado Médico apresentado na 32a Sessão Ordinária do dia 21/09/2020, designo na forma do § 1° do art. 

58 do Regimento Interno, o Vereador José Seabra de Oliveira, para emissão de parecer no prazo previsto 

no art. 173 do Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 22 de setembro de 2020.

JOSÉ FARIA

Presidente da Comissã ição, Justiça e Redação
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado es*e, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da riisnnnihlUyarân» JU  09  / á-0

Data da ouhlieacfln!

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br

